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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

Despacho Conjunto n.º 55/2018 
 

Considerando que o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei  
n.º 4/89, de 6 de janeiro, alterado pela Lei n.º 64-A/2008, de 
31 de dezembro, e adaptado à Região pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 20/89/M, de 3 de novembro, 
conjugado com o artigo 18.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 9/2018/M, de 02 de julho, preceitua que têm 

direito a um suplemento remuneratório designado “abono 
para falhas” os trabalhadores que manuseiem ou tenham à 
sua guarda, nas áreas de tesouraria ou cobrança, valores, 
numerário, títulos ou documentos, sendo por eles 
responsáveis ou corresponsáveis, de valor anual estimado 
não inferior a  50 000 euros; 

Considerando que, nos termos do artigo 3.º do Decreto- 
-Lei n.º 4/89, de 6 de janeiro, sempre que se verifique o 
impedimento temporário dos titulares do direito ao abono 
para falhas, será o mesmo atribuído aos trabalhadores que os 
substituam no exercício efetivo das suas funções; 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO JOÃO 

Contrato n.º 233/2018 

Contrato-programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 90/2018 
 

Contrato n.º 234/2018 
Contrato-programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 133/2018 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E ASSOCIAÇÃO 
DESPORTIVA DA CAMACHA 

Contrato n.º 235/2018 

Contrato-programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 94/2018 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E ASSOCIAÇÃO 
DESPORTIVA E CULTURAL DA PONTA DE PARGO – ADCPP 

Contrato n.º 236/2018 
Contrato-programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 99/2018 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CENTRO DE 
TREINO DE MAR DOS ESCUTEIROS MARÍTIMOS 

Contrato n.º 237/2018 
Contrato-programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 154/2018 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CENTRO SOCI-
AL E DESPORTIVO DE CÂMARA DE LOBOS (C.S.D.C.L.) 

Contrato n.º 238/2018 

Contrato-programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 105/2018 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CLUBE DES-
PORTIVO ESCOLA DE SANTANA – CDES 

Contrato n.º 239/2018 
Contrato-programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 117/2018 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CLUBE DES-
PORTIVO UNIDOS DA CAMACHA 

Contrato n.º 240/2018 
Contrato-programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 150/2018 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E CLUBE ESCOLA 
"O LICEU" 

Contrato n.º 241/2018 

Contrato-programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 119/2018 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E JUVENTUDE 
ATLÂNTICO CLUBE 

Contrato n.º 242/2018 
Contrato-programa de Desenvolvimento Desportivo n.º 160/2018 
 

SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS SOCIAIS 
Aviso n.º 307/2018 

Afixação, no Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, da lista de 
classificação final para admissão em regime de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado (contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado) 
de 15 Assistentes Administrativos (Assistentes Técnicos), para o Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM, conforme Aviso (Concurso n.º 5/2008) 
publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 209, de 31 de outubro de 2008, após 
homologada por Sua Excelência o Secretário Regional dos Assuntos Sociais. 
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Tendo em conta que a situação funcional da assistente 
técnica BERTINA FERNANDES TELES, do mapa de pessoal 
da Escola Básica dos 2º e 3º ciclos do Estreito de Câmara de 
Lobos, se subsume ao previsto nos referidos preceitos 
legais; 

Determina-se o seguinte: 
 
1.  Que seja atribuído à assistente técnica BERTINA 

FERNANDES TELES, da Escola Básica da Escola 
Básica dos 2.º e 3.º ciclos do Estreito de Câmara de 
Lobos, abono para falhas, uma vez que a mesma 
manuseia e tem à sua guarda cerca de 50 000 euros 
por ano, com efeitos a partir da data do presente 
despacho; 

 
2.  Nas ausências e impedimentos do titular do direito 

ao abono para falhas, será a mesma substituída pela 
assistente técnica MARIA LURDES DOS REIS 
PAULOS, da Escola Básica da Escola Básica dos 2.º 
e 3.º ciclos do Estreito de Câmara de Lobos. 

 
Funchal, 4 de julho de 2018. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 

Miguel Amaro Bettencourt Calado 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 
 
VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Despacho Conjunto n.º 56/2018 
 
Nos termos dos n.ºs 1 e 3 do artigo 3.º da Portaria  

n.º 99-A/2008, de 31 de julho, na sua atual redação, 
conjugado com o Despacho nº 236/2018, de 20 de julho, 
são homologados para vigorar na Região Autónoma da 
Madeira, a partir das 0 horas do dia 19 de novembro de 
2018 os seguintes preços máximos de venda ao público: 

 
Gasolina super sem chumbo IO 95 ........ € 1,533 por litro  
Gasóleo rodoviário ................................ € 1,350 por litro 
Gasóleo colorido e marcado .................. € 0,885 por litro 
 
Assinado, em 16 de novembro de 2018. 
 
O DIRETOR REGIONAL ADJUNTO DE FINANÇAS, Rogério 

de Andrade Gouveia 
 
A DIRETORA REGIONAL ADJUNTA DE ECONOMIA, 

Cláudia Patrícia Homem de Gouveia Dantas de Caires 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

Aviso n.º 305/2018 
 

Por despacho do Excelentíssimo Secretário Regional de 
Educação, Dr. Jorge Maria Abreu de Carvalho, datado de 02 
de outubro de 2018, foram autorizadas as mobilidades 
intercarreiras das seguintes trabalhadoras: 

• Fernanda de Jesus Abreu – para a carreira/categoria de 
Técnico Superior; 

• Maria Helena Araújo da Silva Baptista – para a 
carreira/categoria de Coordenador Técnico; 

• Patricia Abreu de Andrade - para a carreira/categoria 
de Técnico Superior; 

• Rubina Maria Coelho Alves – para a carreira/categoria 
de Assistente Técnica. 

 
As presentes mobilidades produzem efeitos a 02 de 

outubro de 2018. 
 
Funchal, 13 de novembro de 2018. 
 
A CHEFE DE GABINETE, Ana Odília Franco de Gouveia 

Figueiredo 
 
 
GABINETE DA UNIDADE DE GESTÃO E PLANEAMENTO 

 
Despacho n.º 316/2018 

 
Ao abrigo do disposto no artigo 42.º do Código de 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, conjugado com o n.º 4 do artigo 
14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2015/M, de 
11 de novembro, que aprovou a orgânica da Secretaria 
Regional de Educação, delego nas minhas ausências e 
impedimentos, na Diretora da Direção de Serviços do 
Orçamento das Escolas, da Receita e Planeamento, Mestre 
Maria do Céu de Castro Fernandes Carreira Coelho, as 
competências do artigo 15.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 20/2015/M, de 11 de novembro. 

O presente despacho entra em vigor na data da sua 
publicação. 

 
Secretaria Regional de Educação, em 22 de outubro de 

2018. 
 
A DIRETORA DO GABINETE DA UNIDADE DE GESTÃO E 

PLANEAMENTO, Marla Andreia Dionísio Pereira 
 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO 
 

 Aviso n.º 306/2018 
 

Por despacho de 2018/11/08, do Diretor Regional de 
Inovação e Gestão, no uso da delegação de competências 
prevista no ponto 1.4 do Despacho n.º 413/2017, de 26/10, 
do Secretário Regional de Educação publicado no JORAM 
n.º 186, II Série, suplemento, de 27 de outubro de 2017, foi 
autorizada a consolidação da mobilidade na categoria, em 
diferente área, à trabalhadora MARTA MARIA ABREU 
DOMINGOS assistente operacional (área de apoio educativo) 
do mapa de pessoal da Área Escolar do Funchal, afeta à 
Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-Escolar Ribeiro 
Domingo Dias, para exercer funções na área de apoio geral 
na Delegação Escolar do Funchal, com efeitos a 01 de 
dezembro de 2018, ficando entre a 5.ª e 6.ª posição 
remuneratória e entre o nível 5 e 6 da carreira/categoria de 
assistente operacional.  

 
Não carece de visto prévio da Seção Regional da 

Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Funchal, 12 de novembro de 2018. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO, António 

José de Carvalho Lucas 
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Declaração de retificação n.º 30/2018 
 
Por ter saído com inexatidão no JORAM n.º 174, II 

Série, de 6 de novembro de 2018, página 4, o Aviso  
n.º 291/2018, referente à abertura de procedimento 
concursal para o preenchimento de cargo de direção 
intermédia de 1.º grau – Diretor de Serviços do Centro das 
Comunidades Madeirenses e Migrações, retifica-se o 
seguinte: 

 
Onde  se lê: 
(…) 
4.  Requisitos legais de provimento: possuir 

licenciatura em Filosofia (…) 
 
Deve ler-se: 
(…) 
4.  Requisitos legais de provimento: possuir 

licenciatura numa área de formação de 
Humanidades (…) 

 
Informamos ainda, que o prazo de entrega das 

candidaturas reinicia-se no dia seguinte após esta 
publicação. 

 
Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da 

Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Funchal, 12 de novembro de 2018. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO, António 

José de Carvalho Lucas 
 
 

Declaração de retificação n.º 31/2018 
 

Por ter saído com inexatidão no JORAM n.º 174, II 
Série, de 6 de novembro de 2018, página 3, o Aviso n.º 
289/2018, referente à abertura de procedimento concursal 
para o preenchimento de cargo de direção intermédia de 2.º 
grau – Chefe de Divisão do Gabinete de Apoio à 
Organização e Planeamento do Sistema Educativo Regional, 
retifica-se o seguinte: 

 
Onde se lê: 
(…) 
4.  Requisitos legais de provimento: possuir 

licenciatura em Línguas e Literaturas Modernas-
Estudos Ingleses e Alemães (…) 

 
Deve ler-se: 
“(…) 
4.  Requisitos legais de provimento: possuir 

licenciatura numa área de formação de 
Humanidades (…)” 

 
Informamos ainda, que o prazo de entrega das 

candidaturas reinicia-se no dia seguinte após esta 
publicação. 

 
Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da 

Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Funchal, 12 de novembro de 2018. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO, António 

José de Carvalho Lucas 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO JOÃO 

 
Contrato n.º 233/2018 

 
Homologo 
Funchal, 08 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 90/2018 

 
Considerando que a Associação Cultural e Desportiva de 

São João, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política des-
portiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, basquetebol, bilhar, ciclismo, ténis de mesa, todo 
o terreno/motos e voleibol nos órgãos de comunicação soci-
al regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em competi-
ção, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico 
de atribuição de comparticipações financeiras ao associati-
vismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de no-
vembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, 
de 6 de dezembro e alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Portaria n.º 452/2017, 
de 29 de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 774/2018, de 25 de outubro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
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outorgante, e a Associação Cultural e Desportiva de São 
João NIPC 511 036 744, adiante designado abreviadamente 
por Clube, devidamente representada por Joel Tomás Go-
mes Martinho, Presidente da Direção, como segundo outor-
gante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração nas 
respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a participação realizada nos 
campeonatos ou provas regionais de atletismo, bas-
quetebol, bilhar, ciclismo, ténis de mesa, todo o ter-
reno/motos e voleibol. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à violên-
cia, dopagem, corrupção, racismo e xeno- 
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 22.838,22 (vinte e 
dois mil, oitocentos e trinta e oito euros e vinte e 
dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  22.838,22 €  
TOTAL  22.838,22 €  
 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria n.º 
452/2017, de 29 de novembro, alterada e republica-
da pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da compartici- 
pação financeira, procedendo-se aos respetivos 
acertos. 

 
Cláusula 5.ª  

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815018. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
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3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
 

Cláusula 8.ª 
(Cessação do contrato) 

 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 08 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Cultural e Des-

portiva de São João, representado pelo Presidente da Dire-
ção, Joel Tomás Gomes Martinho 

Contrato n.º 234/2018 
 
Homologo 
Funchal, 08 de novembro de 2018  
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 133/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em com-
petição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol e ténis de mesa, nos órgãos de comunicação 
social regionais e nacionais; 

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva de 
São João, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política des-
portiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 
Desportiva de São João se situar numa região insular e ul-
traperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 2/2018/M, 
de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de 
janeiro de 2018, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do arti-
go 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agos-
to, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de 
fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
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série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 754/2018, de 25 de outubro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 182, de 02 de novembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante designa-
da por DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regi-
onal, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outor-
gante, e a Associação Cultural e Desportiva de São João, 
NIPC 511 036 744, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representado por Joel Tomás Gomes 
Martinho, Presidente da Direção, como segundo outorgante, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nas competições regionais, organizados pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de partici-
pação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nas competições regionais de 
basquetebol e ténis de mesa, organizados pela res-
petiva Associação, na época 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-

go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à violên-
cia, dopagem, corrupção, racismo e xenofobia 
e todas as formas de discriminação no despor-
to; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 1 391,60 (mil, 
trezentos e noventa e um euros e sessenta cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 
 
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (basquetebol)  1 162,00 €  
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (ténis de mesa)  229,60 €  
TOTAL  1 391,60 €  

 
 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814645. 
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Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 08 de novembro de 2018. 

O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Cultural e Des-

portiva de São João, Representado pelo Presidente da Dire-
ção, Joel Tomás Gomes Martinho 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DA CAMACHA 

 
Contrato n.º 235/2018 

 
Homologo 
Funchal, 09 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 94/2018 

 
Considerando que a Associação Desportiva da Camacha, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, bilhar, futebol e natação pura nos órgãos de comu-
nicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em competi-
ção;  

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo passando, entre outras intervenções, pela organi-
zação de eventos,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alíneas a) e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que apro-
vou o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região Autó-
noma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autó-
noma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alte-
rada e republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de 
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dezembro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, 
para a época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, 
de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regio-
nal de Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despa-
cho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 763/2018, de 25 de outubro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 182, de 02 de novembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante designa-
da por DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regi-
onal, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outor-
gante, e a Associação Desportiva da Camacha NIPC  
511 035 730, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por Ricardo Jorge Ferreira Mi-
randa, Presidente da Direção, como segundo outorgante, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, nos seguintes apoi-
os: 

a) Participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais organizados pelas respetivas associações 
de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas 
provas; 

b) Organização de eventos desportivos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente: 
a) A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de andebol, bilhar, futebol e 
natação pura; 

b) A organização de um evento desportivo, na 
modalidade de futebol.  

 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do De-
creto Legislativo Regional n.º 24/2002/M, 
de 23 de dezembro, republicado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 8/2011/M, de 
1 de abril, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2011/M, de 6 de julho, Decreto Le-
gislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de 
dezembro e pelo Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 42-A/2016/M, de 30 de dezembro, 
bem como outros elementos constantes do 
certificado de Aval, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 41.223,29 (quaren-
ta e um mil, duzentos e vinte e três euros e vinte e 
nove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  23.817,92 €  
Eventos Desportivos  17.405,37 €  
TOTAL  41.223,29 €  
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2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815652. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 
ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 
seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 9 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva da 

Camacha, representado pelo Presidente da Direção, Ricardo 
Jorge Ferreira Miranda 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL DA PONTA DE  

PARGO – ADCPP 
 

Contrato n.º 236/2018 
 
Homologo 
Funchal, 09 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 99/2018 

 
Considerando que a Associação Desportiva e Cultural da 

Ponta de Pargo - ADCPP, pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s);  

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol, bilhar e ténis de mesa nos órgãos de comunica-
ção social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em competi-
ção, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
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ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabe-
lece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de feve-
reiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução n.º 
768/2018, de 25 de outubro, publicada no JORAM, I série, 
n.º 182, de 02 de novembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre a Direção 
Regional de Juventude e Desporto, adiante designada por 
DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e 
a Associação Desportiva e Cultural da Ponta de Pargo -  
- ADCPP NIPC 513 780 637, adiante designado abreviada-
mente por Clube, devidamente representada por Gilberto 
Manuel Farinha Garrido e Pedro Nuno da Costa de Men-
donça, Presidente e Secretario da Direção, respetivamente, 
como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusu-
las: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração nas 
respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a participação realizada nos 
campeonatos ou provas regionais de basquetebol, 
bilhar e ténis de mesa. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste con-
trato-programa; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 
programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à violên-
cia, dopagem, corrupção, racismo e xenofobia 
e todas as formas de discriminação no despor-
to; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 5.375,73 (cinco 
mil, trezentos e setenta e cinco euros e setenta e três 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  5.375,73 €  
TOTAL  5.375,73 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
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Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815656. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 
seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 
 

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 
depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 09 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva e 

Cultural da Ponta de Pargo – ADCPP, representado pelo 
Presidente da Direção, Gilberto Manuel Farinha Garrido e 
pelo Secretário da Direção, Pedro Nuno da Costa de Men-
donça 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CENTRO DE TREINO DE MAR DOS ESCUTEIROS MARÍTIMOS 

 
Contrato n.º 237/2018 

 
Homologo 
Funchal, 09 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 154/2018 

 
Considerando que o Centro de Treino de Mar dos Escu-

teiros Marítimos, pessoa coletiva de direito privado, contri-
bui, na sua área de intervenção, para a prossecução da polí-
tica desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de atividades subaquáti-
cas – pesca submarina, podem ser contemplados os clubes 
que desenvolvam as atividades nas modalidades em causa; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atividades subaquáticas – pesca submarina, canoagem, stand 
up paddle, surf e vela nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em competi-
ção, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
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Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º, alíneas 
a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região Autó-
noma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autó-
noma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autó-
noma da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alte-
rada e republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de 
dezembro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de 
agosto, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, 
para a época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, 
de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regio-
nal de Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despa-
cho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 836/2018, de 31 de outubro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 185, de 7 de novembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante designa-
da por DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regi-
onal, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outor-
gante, e o Centro de Treino de Mar dos Escuteiros Maríti-
mos NIPC 511 037 082, adiante designado abreviadamente 
por Clube, devidamente representada por João Davide An-
drade Nunes de Sousa e Rui Mendonça Drumond, Presiden-
te e Vice-presidente da Direção, respetivamente, como se-
gundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, nos seguintes apoi-
os: 

a) Organização de atividades desportivas, no que 
respeita a modalidades sem enquadramento 
associativo; 

b) Participação do Clube nos campeonatos ou 
provas regionais organizados pelas respetivas 
associações de modalidade ou entidades cor-
respondentes, conforme comprovativos de in-
tegração nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas sem enquadramento asso-
ciativo (atividades subaquáticas – pesca sub-
marina), particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional; 

b) A participação realizada nos campeonatos ou 
provas regionais de atividades subaquáticas –  
- pesca submarina, canoagem, stand up paddle, 
surf e vela. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à violên-
cia, dopagem, corrupção, racismo e xenofobia 
e todas as formas de discriminação no despor-
to; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 
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Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 16.634,10 (dezas-
seis mil, seiscentos e trinta e quatro euros e dez cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade  178,79 €  
Competição Regional  16 455,31 €  
TOTAL  16 634,10 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816142. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 
seguintes situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-
vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 9 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Centro de Treino de Mar dos 

Escuteiros Marítimos, representado pelo Presidente da Dire-
ção, João Davide Andrade Nunes de Sousa e pelo Vice-
presidente da Direção, Rui Mendonça Drumond 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CENTRO SOCIAL E DESPORTIVO DE CÂMARA DE LOBOS 

(C.S.D.C.L.) 
 

Contrato n.º 238/2018 
 
Homologo 
Funchal, 07 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 105/2018 

 
Considerando que o Centro Social e Desportivo de Câ-

mara de Lobos (C.S.D.C.L.), pessoa coletiva de direito pri-
vado, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecu-
ção da política desportiva adotada pelo Governo Regional 
da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, parapente e voleibol nos órgãos de comunicação 
social regionais; 



16 de novembro de 2018 
Número 180 

15 

 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 782/2018, de 25 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e o Centro Social e Desportivo de Câ-
mara de Lobos (C.S.D.C.L.) NIPC 511 010 222, adiante 
designado abreviadamente por Clube, devidamente repre-
sentada por Manuel Higino de Sousa Teles, Rufino Jorge de 
Souza Teles e Jorge Filipe da Silva Freitas, Presidente, Se-
cretário e Tesoureiro da Direção, respetivamente, como 
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração nas 
respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a participação realizada nos 

campeonatos ou provas regionais de futebol, para-
pente e voleibol. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, repu-
blicado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 8/2011/M, de 1 de abril, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 11/2011/M, de 6 de 
julho, Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, bem 
como outros elementos constantes do 
certificado de Aval, através da platafor-
ma eletrónica. 
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b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à violên-
cia, dopagem, corrupção, racismo e xenofobia 
e todas as formas de discriminação no despor-
to; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 26.793,84 (vinte e 
seis mil, setecentos e noventa e três euros e oitenta e 
quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  26.793,84 €  
TOTAL  26.793,84 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816099. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 
seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 07 de novembro de 2018 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Centro Social e Desportivo 

de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.), representado pelo Presi-
dente da Direção, Manuel Higino de Sousa Teles, pelo Se-
cretário da Direção, Rufino Jorge de Souza Teles e pelo 
Tesoureiro da Direção, Jorge Filipe da Silva Freitas 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DESPORTIVO ESCOLA DE SANTANA – CDES 

 
Contrato n.º 239/2018 

 
Homologo 
Funchal, 07 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
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Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 117/2018 

 
Considerando que o Clube Desportivo Escola de Santana 

- CDES, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, ciclismo e triatlo nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em competi-
ção; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo passando, entre outras intervenções, pela organi-
zação de eventos. 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legis-
lativo Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publica-
do no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira para o ano 2018, conjugado com o artigo 2.º, o 
artigo 3.º, alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autó-
noma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema despor-
tivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retifica-
da pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de ou-
tubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada 
e republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 
de dezembro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de 
novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, e da Resolução n.º 784/2018, de 25 de ou-
tubro, publicada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 
de novembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre a 

Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pe-
lo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, 
como primeiro outorgante, e o Clube Desportivo 
Escola de Santana - CDES NIPC 513 265 619, adi-
ante designado abreviadamente por Clube, devida-
mente representada por Luís Miguel Chasqueira 
Madureira Mendes e Ricardo Paulo Ribeiro Alves, 
Presidente e Vice-presidente da Direção, respetiva-
mente, como segundos outorgantes, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, nos seguintes apoi-
os: 

a) Participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais organizados pelas respetivas associações de moda-
lidade ou entidades correspondentes, conforme comprovati-
vos de integração nas respetivas provas; 

b) Organização de eventos desportivos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente: 
a) A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de atletismo, ciclismo e 
triatlo; 

b) A organização de um evento desportivo, na 
modalidade de skyrunning. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
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plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Concretizar, sempre que possível, todas 
as atividades nos termos e prazos que fo-
ram estabelecidos; 

b) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

c) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 11.366,45 (onze 
mil, trezentos e sessenta e seis euros e quarenta e 
cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  4 944,10 €  
Eventos Desportivos  6 422,35 €  
TOTAL  11 366,45 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816105. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-
ções solicitadas relativas à execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 
seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 07 de novembro de 2018 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Escola de 

Santana – CDES, representado pelo Presidente da Direção, 
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Luís Miguel Chasqueira Madureira Mendes e pelo Vice-
Presidente da Direção, Ricardo Paulo Ribeiro Alves 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DESPORTIVO UNIDOS DA CAMACHA 

 
Contrato n.º 240/2018 

 
Homologo 
Funchal, 09 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 150/2018 

 
Considerando que o Clube Desportivo Unidos da Cama-

cha, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
badminton, bilhar, águas abertas, esgrima, futsal, pool por-
tuguês e natação pura nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em competi-
ção, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 

de setembro, e da Resolução n.º 832/2018, de 31 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 185, de 7 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo Unidos da Cama-
cha NIPC 511 232 225, adiante designado abreviadamente 
por Clube, devidamente representada por Hélder Dinis Nu-
nes da Silva, Presidente da Direção, como segundo outor-
gante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração nas 
respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a participação realizada nos 
campeonatos ou provas regionais de badminton, bi-
lhar, águas abertas, esgrima, futsal, pool português e 
natação pura. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 
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-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à violên-
cia, dopagem, corrupção, racismo e xenofobia 
e todas as formas de discriminação no despor-
to; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 7.344,32 (sete mil, 
trezentos e quarenta e quatro euros e trinta e dois 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  7.344,32 €  
TOTAL  7.344,32 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria n.º 
452/2017, de 29 de novembro, alterada e republica-
da pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816169. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 

2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-
ções solicitadas relativas à execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 
seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 
1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 9 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Unidos da 

Camacha, representado pelo Presidente da Direção, Hélder 
Dinis Nunes da Silva 
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DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE ESCOLA "O LICEU" 

 
Contrato n.º 241/2018 

 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 119/2018 

 
 
Considerando que o Clube Escola "O Liceu", pessoa co-

letiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
águas abertas, futebol, natação adaptada, natação pura, ténis 
e voleibol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em competi-
ção; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo passando, entre outras intervenções, pela organi-
zação de eventos, pelo apoio específico aos e pela formação 
dos agentes envolvidos na modalidade, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico 
de atribuição de comparticipações financeiras ao associati-
vismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de no-
vembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, 
de 6 de dezembro e alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Portaria n.º 452/2017, 
de 29 de novembro, alterada e republicada pela Portaria n.º 
364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional de 
apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 

orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 792/2018, de 25 de outubro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Clube Escola "O Liceu" NIPC 511 248 504, 
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representada por Ana Isabel Afonso Figueira e José Odílio 
Mendes de Freitas, Presidente e Vice-Presidente da Direção, 
respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo tem por objeto a comparticipação financeira da DRJD, 
na época desportiva 2017/2018, nos seguintes apoios: 

a) Participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais organizados pelas respetivas associações 
de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas 
provas; 

b) Organização de eventos desportivos; 
c) Organização de formação de recursos humanos.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente: 
a) A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de águas abertas, futebol, na-
tação adaptada, natação pura, ténis e voleibol; 

b) A organização de um evento desportivo, na 
modalidade de futebol;  

c)  A organização de ações de formação; 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 
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2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à violên-
cia, dopagem, corrupção, racismo e xenofobia 
e todas as formas de discriminação no despor-
to; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 14.514,48 (catorze 
mil, quinhentos e catorze euros e quarenta e oito 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Eventos Desportivos  3 456,50 €  
Formação de Recursos Humanos  1 818,07 €  
Competição Regional  9 239,91 €  
TOTAL  14 514,48 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815035. 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 
seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 6 de novembro de 2018. 
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O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Escola "O Liceu", re-

presentado pelo Presidente da Direção, Ana Isabel Afonso 
Figueira e pelo Vice-Presidente da Direção, José Odílio 
Mendes de Freitas 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
JUVENTUDE ATLÂNTICO CLUBE 

 
Contrato n.º 242/2018 

 
Homologo 
Funchal, 09 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 160/2018 

 
Considerando que o Juventude Atlântico Clube, pessoa 

coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, futebol, águas abertas, judo, futsal, natação pura, 
pólo aquático e trail-runing nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em competi-
ção;  

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo passando, entre outras intervenções, pela organi-
zação de eventos,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 

retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 842/2018, de 31 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 185, de 7 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e o Juventude Atlântico Clube NIPC 
511 276 648, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por Jorge Manuel Vieira Lima, 
Presidente da Direção, como segundo outorgante, subordi-
nado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 

O presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, nos seguintes apoi-
os: 

a) Participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais organizados pelas respetivas associações 
de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas 
provas; 

b) Organização de eventos desportivos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente: 
a) A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de atletismo, futebol, águas 
abertas, judo, futsal, natação pura, pólo aquáti-
co e trail-runing; 

b) A organização de um evento desportivo, na 
modalidade de futebol.  

 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 
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c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à violên-
cia, dopagem, corrupção, racismo e xenofobia 
e todas as formas de discriminação no despor-
to; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 29.077,20 (vinte e 
nove mil, setenta e sete euros e vinte cêntimos), dis-
tribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  27.423,07 €  
Eventos Desportivos  1.654,13 €  
TOTAL  29.077,20 €  
 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de  
agosto. 

 

3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 
elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815044. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 

1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-
mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 
seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 
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Cláusula 9.ª 
(Vigência do Contrato) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 
depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

Funchal, 9 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Juventude Atlântico Clube, 

representado pelo Presidente da Direção, Jorge Manuel 
Vieira Lima 

 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS SOCIAIS 
 

INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM 
 

 Aviso n.º  
 

Para conhecimento dos interessados, e em cumprimento dos artigos 39.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de julho, 
torna-se público aos candidatos do concurso externo de ingresso n.º 5/2008, para admissão em regime de contrato de trabalho 
por tempo indeterminado (contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado) de 15 Assistentes 
Administrativos (Assistentes Técnicos), para o Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, publicado no JORAM, II 
Série, n.º 209, de 31 de outubro de 2008, que a lista de classificação final, após homologada por Sua Excelência o Secretário 
Regional dos Assuntos Sociais, encontra-se afixada no placard informativo, existente junto à secção de pessoal, do Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM, Piso -1, sita à Rua Elias Garcia, n.º 14, Funchal, e disponível na página eletrónica 
deste Instituto, em http://www.seg-social.pt/procedimentos-concursais5. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, 12 de novembro de 2018. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Augusta Ester Faria de Aguiar 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 7,92 (IVA incluído) 
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